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PODER EXECUTIVO 

LEIS E DECRETOS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 113, DE 15 OE DEZEMBRO OE 2021. 

Altera a denominação de cargo que menciona e altera a Lei Complementar 
nº 12, de 30 de abril de 2010. 

O Prefeito do Município de Honolãnd1a faço saber que a Cêmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Let Complementar 

Art. 1• Esta Lei altera a denomineçao do cargo de Professor Ili para os 
seMdores que se enquadrem no disposto no art 2° e altera os Anexos IX e X da 
Lei Complementar n• 12 de 30 de abnl de 2010. 

Art. 2° Os servidores ocupantes de cargos de provtmento efetivo, q ue 
ingressaram através de concurso público de Professor Ili com a ex1gênoa para 
exercioo das funções de curso supenor completo. com licenciatura e habd1 teção 
específica em Educaçêo Física e registro no Conselho profissional, que Já 
estavam lotados na Secretana de Esportes e Recreaçao qu ando da publicação 
da Lei Complementar nº 12, de 30 de abnl de 201 O e nela continuam lotados tem 
a nomenelatura de seu cargo alterada para Professor de Educação FISlca -
Esportes passando os cargos a comporem em definitivo a lotaçêo da Secretana 
Mumopal de Esporte e Lazer mantidos o cnténo de atnbulção de aulas. a carga 
horéna. a 1ornada semanal, a classe de enquadramento 1n1C1al K e as atnbu1ções 
pre111stas no Anexo 1 desta Lei. 

Parágrafo ún ico. Fica manti do o direito ã HTPA - hora de trabalho 
pedagógico com aluno. HTPC -hora de trabalhe pedeg6g1co ooleuvo e HPTI -
hora de trabalho pedagógico 1nd 111iduaf de lllll'e escolha. 

Art. 3' Os cargos atualmente ocupados pelos servidores que se enquadrem 
no d1sp0sto no an 2• serão eJ<llntos com sua vacânoa. 

Art. 4° Esta Le1 Complementar entra em 111gor na data de sua publ1caçio. 

Hortolãnd1a 15 de de:zembro de 2021 

JOSÊ NAZARENO ZEZÊ GOMES 
Prefe1to Muniopal 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Secretana Muniopal de Admin1straçio e Gestêo de Pessoal 

Anexo 1 -Acrescenta itens aos Anexos IX e X da Lei Complementar nº 12, 
de 30 de abr!I de 201 O 

ANEXO JX - DESCRIÇÃO DOS CARGOS DO GRUPO OE NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS E ESPECIALIDADES 00 GRUPO DE NfVEL SUPERIOR NA 
CLASSEK 

C1rgo Espectalldade Requialto 

--- --- ---

Gr.adu•çio em Professor Educaçjo 1'15 ta e de 
R•O•Stlll Pro•ss.onat Educ açto ---

Flslca. no Consel'lo de 
Esporte Categona 

Descr1çlo do atlvldadaa 

Doscrlçio gota! du 
1tlvldadu 

--

� - E labora programas de 
faOll'<lad" •sporwas e '8aeat1\'as, baseanao.se 
r as neceuldaoes e 
felipaodadea R11caJ dos 
ianetas ou equipes 
2 - O'ganiza compeoçõ ai 
l<tllP<'rwes entra as ,,.nas 
19qu1pes • aUetas 
tettsten1es no Mun1elp10 
3 - .,.reina e qu ipes d• fd 1ve�as modalidades 
19spon1va• "'''como 

úd6 g 1n1!!oca an. aoca 
jvOle• basquete fíltebol 
utsarhandobol nataçlo 
fa aueusmo. !oi - Treina e onenta 
imun c.pes quant o•• 
�nas modalidades 

.. cnort1v8$ oara QU8 

N�cr.o 
euencial das 

atividades 
panr efeito de 
re1dapt11çlo 

---

Nio •• apllca. 

0.1criçlo de 1tivldadu 
Nucleo 

e111ncl1t d11 
Corvo Eap .. tahd1de Requl11to atlvldad•• 

Deocr1çlo gen11 daa para llfalto do 
1tlvtd1dea roadaptaçlo 

possam escorner um• 
n>odal dado esp�<;lfit.I de 
iaoordo com sua aptld�o 
� - Presta >1ssessona 

eónco-tecnlce paro 
1Bu11ha re1 e- tre1nadore1 
'1ansm111ndo 
fCOtl�ec.mento oa •rea de 
faspones 16 - ê>:ecu�a ou:tras 
ia1Mdades ..,..._fatos com 
ua e.pecal<>açlo, 

ouando re<»•lillno. 

-- --- --- --- ---

ANEXO X -AMBIENTES ORGANIZACIONAIS 
AMBIENTE ORGANIZACIONAL 02 -CULTURA E LAZER 

Ambiente Organizacional 02 - Cultura e Esporte 

Grupo de Cargos de Nlvel Superior 
Cargos Especialidade 

-- --· 

--
,.,,.--,.-

-- ---

Professor de Educação Fls1ca -Esporte· ---

(") Cargo em extinção, sem pfev1sêo de ingresso e que serã extínto ao vagar 

DECRETO Nº 4.944, DE 16 OE DEZEMBRO OE 2021. 

Fixa as datas de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano -IPTU, 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISSQN-FIXO e das Taxas 
Mobiliárias, e fixa a UFMH para o exercício de 2022. 

JOSE NAZARENO ZEZÉ GOMES, P refeito do Mun1cipto de Hortolãnd1a Estado 
de São Paulo usando das atnbu1ç6es que lhe são conferidas pelo an1go 83. 1nc:>so 
VIII da Lei Orgânica do Municip10 

Considerando a necess1dade de fixar os prazos de venetmento do Imposto sobre 
a Propnedade Predial e Terntorial Urbana • IPTU • promovendo-lhe a adequada 
divulgação a fim de confenr ampla pubhodade 

Considerando a necessidade de fixar os prazos de venomento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza na modalidade fixa • ISSQN • fixo e as Taxas 
Mob11tánas Mun1cipa1s ·promovendo-lhes a adequada divulgação a fim de confenr 
ampla publiadade e 

Considerando os elementos constantes no PMH nº 7123. 2021 

DECRETA 

Art. 1° As datas de venomento do Imposto sobre a Propnedade Predial e 
Temtonal Urbana- IPTU relativas ao exerc1C10 de 2022 ficam assim 
estabeleodas 

I· para pagamento em cota urnca 11 de março de 2022. 

li· para pagamento parcelado 

a] pnmeira parcela 11 de março de 2022 

b) da segunde a déoma par cela dia 11 tonze) de cada mês sendo que o 
venomento da segunda parcela dar-se-a em 11 de abnl de 2022 

§ 1' A quanudade de parcelas em que se d1111de o lançamento observar-se-a o 
max1mo de 1 O jdez parcelas mensais e consecutivas 

§ 2' A parcela m1rnma quando o lançamento for d1111do nos terrnos do § 1' do 
presente artJgo para o exercioo de 2022 sera de 20 UFMH (111nte Unidaaes 
F1sca1s do Mumc1p10 de Honolánd1a) conforme §5º do an 44 da Le; 
Complementar Mumopal nº 11012021 
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